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REQUERIMENTO N" 12024

EXCELENTISS IMO SENHOR PRESIDENTE DAASSEMBLEIA L ISLATIVA DO ESTADO
DO PIAUÍ:

DRGIL CARLOS, Deputado com assento nesta Casa Legislativa, VEM REQUERE& com
fulcro no artigo 162,I do Regimanto Intemo, depois de lido e aprovado em Plenário, seja realizada Sessão

Solene nesta Casq no dia 15 de agosto de 2024, em homenagem aos 80 (oitenta) anos do Instituto Dom
Barreto.

JUSTIFICATIVA

O Instihrto Dom Baneto foi fundado em Teresina, em 1944, pela Congregação das Irmãs
Missionárias de Jesus Crucificado, com o propósito de educar cidadãos capazes de refletir criticamente
sobre sua realidade social e contribuir para transforrnaçôes positivas no mundo. Ao longo de mais de meio
século, as Irmãs atuaram como educadoras, até decidtem focar exclusivamente em missões pastorais nas

comunidades periféricas da cidade. A direção da escola foi então assumida pelo professor Marcilio Flávio
Rangel de Farias, que consolidou a concepção pedagógica baseada na ideia de que "eshrdar é crescer".

Atuaknente, o Instituto Dom Barreto é liderado por Marcela Clarissa Damasceno Rangel de Farias
e compreende diveÍsos segmentos d.e intervenção social, incluindo o ensino infantil, fundamental e médio.
A escola também mantém a Escola Madre Maria Villac, localizada no Bairro Satélite, que oferece ensino
fundamental e médio, além da Casa Dom Barreto, um abrigo permanente para crianças e adolescentes em
situação de risco social. A instituição acredita no investimento em educação de qualidade como um rr eio
dc promover o exercício da cidaCania e a responsúilidade social, preparando os alunos para se tomarem
agentes de mudança em suas comlnidades.

PoÍanto, diante da releviância desse recoúecimento, solicitami,s o apoio dos nossos pares para
aprovação dessa proposihra.

Sala das Sessões Legislativas do Piaui, Ol de abril de)024. \
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